
PROJETO DE LEl ORDTNARIA N9 O2I2O25

Trata-se de proposta de emenda. a lei orgânica ia ne 02/2025, de

iniciaüva do poder execuüvo qual Altera a Lei ne784, de 20 de dezembro de 1996

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pitanga), para dispor sobre a

cessão de servidores.

A proposta veio acompanhada dos seguintes documentos:

- Proposta e justificaüva;

- Comprovante de realização de audiência Pública constante na

proposta de emenda a Lei Organica;

- Parecer comissão de consütuição e Justiça;

- Parecer da comissão de Finanças e Orçamento

É o relatório.

Em análise da proposição a.prese.ntada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a matéria que a referida Comissão compete,

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões,05 de maio de2025.

José da Luz Fachin

Relator
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